LEI Nº 618,  DE  07/06/76

Modifica denominação do Colégio Municipal de Timóteo, estabelece o grau de ensino a ser ministrado e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. O Colégio Municipal de Timóteo, criado pela Lei n 308 de 20 de novembro de 1970, passa denominar-se Escola Municipal de Timóteo.

Art. 2º. O § 1º do artigo 1º da Lei Municipal nº 308, de 20 de dezembro de 1970 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - .............................................................................................................

§ 1º - O ensino a ser ministrado na Escola Municipal de que trata este artigo será da 5 a 8ª séries do 1º grau, com observância do artigo 44, Capítulo VI da Lei Federal nº 5.692, de 11/08/71”.

 Art3º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de  junho  de 1.976.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

DUARTE CAMPOS MAGALHÃES

Secretário de Educação e Turismo

